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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR
PREGÃO PRESENCIAL N°.  04/2015-PMC

Município de Cantagalo – Paraná

Objeto:  “PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  DE  ESCOLARES”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  CANTAGALO ,  pessoa  jurídica  de  direito
público,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº.  78.279.981/0001-45,  sita  à  Rua  Cinderela,
379,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Everton  Antônio
Konjunski.
Contrato nº.  14/15. 
Contratado:  D IRCEU  PACHECO  RAMOS  01677948922,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
19.589.178/0001-48 .  Valor  total  do  aditivo  de  R$  34.827,52  (trinta  e  quatro
mil oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos).
Assinatura: 09 de dezembro de 2015.
Vigência:  30 de dezembro de 2016.
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL N°.  08/2015-PMC

Município de Cantagalo – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPE CIALIZADA  EM  ADMINISTRAÇÃO  DE

ESTA GIÁRIOS  PARA  EST UDANTES  DO  ENSINO  MÉDIO ,  TÉCNIC O  OU  S UPERIOR ,
REGULARMENTE  MATRICU LADOS  E  EFETIVAMENTE  FREQÜENTANDO  OS  RESPECTIVOS

C URSOS ,  EM  INSTITUIÇÕE S  DE  ENSINO  C ONVENIADAS  COM  A  ENTIDADE  CONTRATADA  E

INDICADAS  PELO  MUNICÍPIO  DE  CANTAGAL O /PR ,  A  FIM  DE  EXERCER  ATIVIDADES

SUPERVISIONADAS  NAS  DIVERSA S  ÁREAS  DA  ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL” .

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  CANTAGALO ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº .  78.279.981/0001-45,  sita  à  Rua  Cinderela ,  379,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal ,  Sr.  Everton Antônio Konjunski.
Contrato nº .  27/15.  
Contratada:  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO  DE  ESTUDANTES  –  ESTAGIOS  CIN
inscrita  no CNPJ n.º  03.233.240/0001-24.
Vigência:  31 de dezembro de 2016.
Assinatura:  18 de dezembro de 2015.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO –QDADE/VALOR
PREGÃO PRESENCIAL N°.  70/2015-PMC

Município de Cantagalo – Paraná

Objeto:  “AQUISIÇÃO DE CARNES DESTINADAS À POPULAÇÃO CARENTE DO
MUNICÍPIO DE CANTAGALO”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  CANTAGALO ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  78.279.981/0001-45,  s ita  à  Rua  Cinderela,  379,  neste
ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr.  Everton Antônio Konjunski.
Ata nº.  181/15.  
DETENTOR  DA  ATA:  INDUSTRIA  DA  CARNE DALLA ROSA  LTDA  ME ,  com sede
na ROD. BR 277 KM 417,  SN,  Bairro Cinderela,  Cantagalo/PR,  CEP 85.160-000 e
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  14.368.388/0001-92.  Valor  total  do  aditivo  de  R$
6.992,00 (seis  mil novecentos e noventa e dois reais) .
Assinatura:  29 de dezembro de 2015.
Foro: Comarca de Cantagalo – Paraná.

TOMADA  DE  PREÇOS  N . º  13/2015-PMC

HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇ ÃO

           O  Prefeito  de  Cantagalo,  no  uso  de  atribuições  que  lhe  são  conferidas
por  Lei,  torna  pública  a  HOMOLOGAÇÃO  do  procedimento  licitatório  modalidade
TOMADA  DE  PREÇOS  N . º  13/2015-PMC,  cujo  objeto  é  a  “CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECAP E  ASFÁLTICO”  de  acordo  com  a
ata  da  Comissão  de  Licitações  e  Parecer  Jurídico,  e  a  AD JUDICAÇÃO  do  objeto  a
empresa PAVIMENTAÇÕES  E  TERRAPLENAGENS  SCHIMITT  LTDA,  CNPJ  Nº.
03.030.002/0001-11,  NO  PREÇO  GLOBAL  DE  R$ 137.714,36 ( CENTO  E  TRINTA  E  SETE

MIL  SETECENTOS  E  QUATORZE  REAIS  E  TRINTA  E  SEIS  CENTAVOS).

Cantagalo,  28 de dezembro de 2015.

EVERSON  ANTONIO  KONJUNSKI

PREFEITO  MUNICIPAL  

EXTRATO  DE  CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS nº.  13/2015-PMC

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMP RESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RECAPE  
ASFÁLTICO .
Contratante:  MUNICÍP IO  DE  CANTAGALO ,  inscrito  no  CNPJ  n.º  78.279.981/0001-
45,  com endereço à Rua Cinderela,  n.º  379,  Centro,  Cantagalo,  Paraná,  neste ato
representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  EVERSON  ANTÔNIO  KONJUN SKI .  
Contrato nº.  188-15
Contratada:  TERRAPLENAGEM  SCHMITT  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º
03.030.002/0001-11 .  
Valor total:  R$137.714,36 (cento e trinta e sete mil  setecentos e quatorze 
reais e trinta e seis centavos).
Vigência  do Contrato:  12 (doze)  meses.
Prazo de Execução:  60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura:  28 de dezembro de 2015.  
Foro:  Comarca de Cantagalo,  Paraná.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2016-PMC

R A T I F I C A Ç Ã O

O  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  com
base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,
Ratifica a Dispensa de Licitação nº.  04/2016-PMC, cujo objeto é
a  Contratação  de  profissional  farmacêutico  para  atender  a
Secretaria  de  Saúde  até  a  homologação  do  concurso  público,  e
Adjudica  o  objeto  à  proponente  CARLA  CRISTINA  THOME
BORGHELOT,  inscrita  no  CPF  nº.  023.411.279-40,  pelo  valor
total de R$ 5.000,00 (cinco reais).

Cantagalo, 07 de janeiro de 2016. 

EVERSON ANTONIO KONJUNSKI

PREFEITO MUNICIPAL 

Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação n.º   04/2016-PMC

Contrato n.º  03-16
Objeto:  Contratação  de  profissional  farmacêutico  para  atender  a  Secretaria  de
Saúde até a homologação do concurso público” .   
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  CANTAGALO,  inscrito  no  CNPJ  n.º  78.279.981/0001-
45,  com endereço  à Rua Cinderela,  n.º  379,  Centro,  Cantagalo,  Paraná,  neste ato
representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  EVERSON  ANTONIO  KONJUNSKI .  
Contratada:  CARLA  CRISTINA  THOME  BORGHELOT,  portadora  do  CPF/MF  n.º
023.411.279-40 .  No valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) .
Vigência  do Contrato:  26 de fevereiro de 2016.
Data de Assinatura:  07 de janeiro de 2016.
Foro:  Comarca de Cantagalo,  Paraná.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 05/2016

Em análise  ao processo de Dispensa de Licitação nº 05/2016,  atendendo a
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  no  uso  de  suas  atribuições
o Sr.  Everson Antônio Konjunski -  Prefeito Municipal Cantagalo – Pr, R A
T I  F I  C A o procedimento com amparo na Lei  nº  8.666/93,  em seu artigo
24 Inciso XVII.  
PERÍODO DE AQUISIÇÃO: a partir de 08 de janeiro de 2016. 
VALOR  TOTAL  –  R$  8.822,70  (oito  mil  oitocentos  e  vinte  e  dois  reais  e
setenta centavos).
OBJETO Aquisição  de  peças  originais  para  o  conserto  do  motor  de
Retroescavadeira. 
FUNDAMENTO  LEGAL:  Fundamenta-se  tal  contratação,  baseando-se  no
disposto no artigo 24, Inciso XVII,  da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATADA:  ENGEPECAS  EQUIPAMENTOS  LTDA,  inscrita  no CNPJ
Nº.  05.063.653/0001-33 . 
CONTRATANTE: Município de Cantagalo- Paraná. 

Cantagalo, 08 de janeiro de 2016.  

EVERSON  ANTONIO  KONJUNSKI

PREFEITO  MUNICIPAL  

 
 
 

 

 
 

PORTARIA Nº: 001/2016-RH  

 

 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais:  

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - CONCEDER Licença para Repouso a Gestante 

por 180 (cento e oitenta) dias, conforme Seção VI, do Artigo 41, da Lei 

Municipal n°: 803/2010 e Lei Municipal 804/2010, à funcionária Sra. 

SANDRA MARA OSSOVSKI, Secretária Escol                         

ar do quadro de  provimento Efetivo na Secretaria de Educação deste 

Município.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, 03 de Janeiro de 2016. 

 

 
Everson Antônio Konjunski 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I - Resolução  nº  10/2016

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 99.000,00  99.000,00  99.000,00  99.000,00  99.000,00  99.000,00

 99.000,00  99.000,00  99.000,00  99.000,00  99.000,00  107.000,00  1.196.000,00  1.196.000,00

 19.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00

 16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  14.000,00  193.000,00  193.000,00

 -  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00

 3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00 -  30.000,00  30.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00 121.000,00  1.419.000,00  1.419.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  121.000,00  1.419.000,00  1.419.000,00

Total da Unidade Gestora - 1

TOTAL GERAL  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00

 118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  118.000,00  121.000,00  1.419.000,00  1.419.000,00

Três Barras do Paraná,  14 de janeiro 

de 2016

JOÃO BATISTA DE SOUZA 

Presidente

Unidade Gestora: 01 -CÂMARA  MUNICIPAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Câmara Municipal de Tres Barras do Parana - PR

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)

Exercício de 2016

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Unidade Gestora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL

Interferência Financeira - Ingressos - Repasse Poder 

Executivo

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 01

 
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 

Estado do Paraná 
DECRETO Nº 2318/16 
Data 14/01/16 
Súmula.  Cancela avanço funcional a professor da 
rede municipal de ensino, e dá outras providências. 
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O AVANÇO 
FUNCIONAL CONCEDIDO DE SERVIDOR NO PERÍODO AQUISITIVO EM 
QUE SE ENCONTRAVA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.  

D E C R E T A. 
Art. 1º. Fica CANCELADO o avanço funcional concedido 

a professor da rede municipal de ensino como abaixo especificamos: 
Professor/professora Situação atual Situação Nova 
Adeŵar Couto dos SaŶtos  PDIII-ϭ PDIII-Ϯ 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 
01 de janeiro de 2016. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, em 14 de janeiro de 2016. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 
Estado do Paraná 

 
LEI N.º 1376/2016                                   REPUBLICAÇÃO 
Data 07/01/16 

 
SÚMULA: Dispõe sobre reposição salarial, aos Servidores  
do  Legislativo  Municipal,  ativos, inativos e aos de cargo 
em comissão e  da outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná aprovou e 

Eu, Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal sanciono a seguinte    
 
 
    LEI 
     
    Art. 1º - Fica estendido aos Servidores do Legislativo 
Municipal, ativos, inativos e aos de cargo em comissão, o percentual de 9,92% (nove 
vírgula noventa e dois por cento) de reposição, percentual esse concedido aos 
demais servidores públicos Municipais do Município de Três Barras do Paraná. 
 
    Art. 2º - A estrutura funcional do quadro de cargos e 
salários, após a majoração definida no Caput do Artigo 1º desta lei, ficará conforme 
anexos I – II – III e IV. 
 
    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
    Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do 
Paraná, aos 07 de janeiro de 2016. 
 

 
GERSO FRANCISCO GUSSO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 
Estado do Paraná 

 
 
 
Anexo I – A  Lei n.º 1376/2016 
Cargos Efetivos 
Especificação n.º de vagas e simbologia  
 

Especificação n.º de vagas Carga Horária Símbolo 
Auxiliar de Serviços 01 40 1 - A 
Assistente Legislativo 01 40     2 – B.1 
Advogado 01 20     3 – C.1  
Contabilista Legislativo 01 30 4 - D 
Técnico Legislativo 01 40 5 - E 

 
 
 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 

Estado do Paraná 
 
 
                                              Anexo II - A Lei n.º 1376/2016 
                                              Tabela Salarial – Progressão Horizontal 
                                              Quadro Efetivo 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Simbolo   Inicial                   1                  2                  3                  4                  5                  6                  7                  8                  9                10                11                12                13                14                15                16                17  

1-A     1.336,53      1.363,26      1.389,99      1.416,72      1.443,45      1.470,18      1.496,91      1.523,64      1.550,37      1.577,11      1.603,84      1.630,57      1.657,30      1.684,03      1.710,76      1.737,49      1.764,22      1.790,95  

2-B.1     2.418,24      2.466,60      2.514,97      2.563,33      2.611,70      2.660,06      2.708,43      2.756,79      2.805,16      2.853,52      2.901,89      2.950,25      2.998,62      3.046,98      3.095,35      3.143,71      3.192,08      3.240,44  

3-C.1     3.517,44      3.587,79      3.658,14      3.728,49      3.798,84      3.869,18      3.939,53      4.009,88      4.080,23      4.150,58      4.220,93      4.291,28      4.361,63      4.431,97      4.502,32      4.572,67      4.643,02      4.713,37  

4-D     5.745,55      5.860,46      5.975,37      6.090,28      6.205,19      6.320,11      6.435,02      6.549,93      6.664,84      6.779,75      6.894,66      7.009,57      7.124,48      7.239,39      7.354,30      7.469,22      7.584,13      7.699,04  

5-E     6.056,53      6.177,66      6.298,79      6.419,92      6.541,05      6.662,18      6.783,31      6.904,44      7.025,57      7.146,71      7.267,84      7.388,97      7.510,10      7.631,23      7.752,36      7.873,49      7.994,62      8.115,75  

 
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 

Estado do Paraná 
 
 
Anexo III – A Lei n.º 1376/2016 
Cargos em Comissão 
Especificação n.º de vagas e simbologia  
 

Especificação n.º de vagas Carga Horária Símbolo  

Diretor Legislativo 01 20 CC-3.2 
 
 

 
     

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná 
Estado do Paraná 

 
 
Anexo IV – A Lei n.º 1376/2016 
Tabela Salarial 
Cargos em Comissão 
 
Nível Vencimento 
 
CC-3.2 

 
                               

3.323,13                
 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal. 
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